
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO OO ACRE
Gabinete do Deputado Afônso Fêmandes
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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução no g6/90 -
Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja
encaminhado expediente à Prefeitura de Rio Branco para construção de
quebra molas na Rua Judite Paiva, no Bairro Cadeia Velha.

JUSTIFICATIVA

Já ocorreram diversos âcidentes na via. O redutor de velocidade é
solução simples e eficaz para proteção de pedestres e moradores.

Sala das Sessôes "Deputado Francisco CaÉaxo"
04 de fevereiro de 2026

,/
{. ,;-, . '

Deputado AÍonso Fernandes
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Rua Aíindo Porto Leal, no 241 - Centro - ALEAC - 30 ANDAR. CEP: 69.908-040 - Rio Branco/Ac
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